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AUTÓGRAFO Nº. 99/2011 

PROJETO DE LEI Nº. 115/2011 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões extraordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na 
legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL. 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional 
especial, no valor de até R$ 720.000,00 (Setecentos e 
vinte mil reais) conforme especifica e dá outras 
providências. 

Art. 1 º - Art. 1 ° - Fica o Executivo Municipal, por intermédio da Autarquia 
Municipal de Saúde - A.M.S., autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
720.000,00 (Setecentos e vinte mil reais) para cobertura de despesas não previstas no orçamento 

· te (Lei Municipal nº 240/201 O, de 16 de dezembro de 20102, como especifi - - 03. AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE 
03.001 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0048.2.102.000 - Manutenção das Atividades Básicas de Saúde 
Fonte de Recursos: 01303 - Saúde - Receitas Vinculada (EC 29/00 -15%) 
3.3.90.32- Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita............................................ 1 720.000,00 
Total ...... ~ ............ :: ... _ .......................... ::.: ... - ......... .'.'.' .... :: .. ~ .................... : ... ~: ............... '.~.· ~-. • 1 720.000,00 

ladas d 
Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão 
de igual valor do Orçamento vigente. a sab 

03. AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE 
03.001 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0048.2.064.000 - Manutenção das atividades administrativas da Autarquia 
Municipal de Saúde 
Fonte de Recursos: 01303 - Saúde - Receitas Vinculada <EC 29/00 -15%) 
(320) 3.1.90.11- Vencimentos e Vantagens Fixas pessoal Civil... .............................. 600.200,00 
10.301.0071.2.076.000-Atendimento a Escola da Gestante 
Fonte de Recursos: 01303 - Saúde - Receitas Vinculada (EC 29/00-15%) 
(406) 3.3.90.30-Material de Consumo ..................................................................... 20.000,00 
10.301.0077.2.108.000 - Unidade de saúde para a Atenção Integral a Mulher e a 
Criança 
Fonte de Recursos: 01303 - Saúde - Receitas Vinculada (EC 29/00-15%) 
(413) 3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas Pessoal 30.000,00 
Civil. ............................................. 
(417)3.3.90.14- Diária-Pessoal Civil... ................................................................... 2.500,00 
(424)4.4.90.52-Equipamentos e material Permanente ............................................. 40.000,00 
10.302.0054.2.084.000- Laboratório Municipal 
Fonte de Recursos: 01303 - Saúde - Receitas Vinculada (EC 29/00-15%) 
(479) 4.4.90.52 - Equipamentos e material 20.000,00 
Permanente ........................................................... 
10.303.0054.2.107.000 - CAPS Il 
Fonte de Recursos: 01303- Saúde - Receitas Vinculada (EC 29/00-15%) 
(565) 4.4.90.51 - Obras e Instalações ..................................................................... 4.400,00 
(566) 4.4.90.52 -Equipamentos e material Permanente ............................................ 2.900,00 
t8taf ~·.: ... ~~':~:~.~~:;::.~~.:~~~--~.:;i.~·.~!~ .. :;!.~~~.::.'.7:? .. ~.~:.1.':.-::.~'!.~.~-1::\ •• ~:.~~~~.-::.~.~.~'.~~ ••••• 720.000,00 
-----------------------------------------------------------------------------------------continua---------------------- 
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Art. 3º - Fica ainda, em consonância com o artigo 1 ° desta Lei, o Executivo Municipal 
autorizado a promover as devidas alterações das Leis nº.s 233/2009, de 23/12/2009 (Plano Plurianual 
2010/2013) e 138/2009, de 17/07/2009, alterada pela Lei nº. 140/2010, de 19/07/2010 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2011 ). 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das sessões, 25 de junho de 2011. 
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